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RESOLUÇÃO CONJUNTA PGE/SEFA N.º ...., DE .... DE .... DE ....

Institui Comissão Conjunta de representantes da Procuradoria-Geral do Estado e da Secretaria de Estado da Fazenda para elaborar instrumento jurídico que regulamentará o acompanhamento e monitoramento .....


O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no protocolo n.º ......,

RESOLVEM:

Art. 1º Instituir Comissão Conjunta para elaborar instrumento jurídico que regulamentará o acompanhamento e monitoramento dos riscos fiscais e judiciais do Estado do Paraná.
Art. 2º Designar os servidores ………., para, sob a presidência da primeira, integrarem a comissão instituída pelo art. 1º.
[bookmark: _GoBack]Art. 3º ……………….
Art. 4º Essa Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Local, data

Nome da Autoridade
Procurador-Geral do Estado

Nome da Autoridade
Secretário de Estado da Fazenda
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